
 
 

 

Remanejamento do Plano de Trabalho Justificativa 

 

São Luis de Montes Belos, 28 de março de 2024. 

 
A/C: Profa. Alethéia Ferreira da Cruz 

Diretora de Desenvolvimento e Avaliação - CETT  

    A/C: Profa. Silvana Coleta Santos Pereira Diretora Executiva – Fundação RTVE 

 

Assunto: Justificativa para Remanejamento do Plano de Trabalho - Centro de Custo 34, do Edital nº 01/2022. 

 
Prezadas Diretoras, 

 
 

Venho por meio desse encaminhar a justificativa do 1º remanejamento, referente ao projeto “Diagnóstico 

estratégico da produtividade, da qualidade do leite, dos impactos das biotecnologias reprodutivas aplicadas a fim de 

fomentar pequenos produtores rurais para o desenvolvimento da cadeia produtiva do APL Lácteo do Oeste Goiano.”, 

centro de custo 34,  coordenado por mim, Prof. Klayto José Gonçalves dos Santos. 

O remanejamento consiste em: 

1 - remanejamento e realocando o valor de R$ 45.852,11 do item locação do objeto D para o item 

material de consumo nos objetos C, para aquisições materiais (hormônios, medicamentos, descartáveis, proteinados, 

ração, volumosos, meios e gases necessários as ativiades do projeto;  

2 - remanejamento e realocando o valor de R$ 14.863,33 do item locação do Objeto E para o item 

material de consumo nos objetos D, para aquisições materiais consumo (combustiveis necessários as atividades do 

projeto; 

3 - remanejamento e realocando o valor de R$ 11.536,67 do item locação do Objeto E para o item 

material de consumo nos objetos D, para aquisições materiais consumo (combustiveis necessários as atividades do 

projeto; 

4 - remanejamento do valor de R$ 52.796,63 do item locação do Objeto  E para  o item  bolsas dos objetos: A 

(R$ 3.596,63), B (R$ 13.200,00) e D (R$ 36.000,00); 

5 –remanejamento do valor de R$ 4.709,66 do item locação do Objeto D para o item passagens/diárias do 

objeto C, para fins de custear passagens e diárias da equipe para realização de atividades de campo; 

                 6–remanejamento do valor de R$ 13.995,34 do item serviços pessoas juridicas do objeto B para item  

passagens/diárias do Objeto C, para fins de custear passagens e diárias da equipe para realização de atividades de campo. 

 

 

Desde já agradeço a compreensão e me coloco a disposição para qualquer esclarecimento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

    Klayto José Gonçalves dos Santos 

     Coordenador (a) do Projeto 


